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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Estado de São Paulo

DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Coordenadoria de Atendimento ao Plenário

cap(e)campinas.sp.leg.br -- Ramal 1447

Of. Circular 185/2019-CAP

Campinas, 9 de outubro de 2019

A Sua Excelência o Senhor Presidente do Congresso Nacional Davi Alcolumbre

Brasília-[)FCongresso Nacional, Praça dos Três Podercliunte-ee aQ proce8:cdun
70160-900 ----el::E
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Assunto: Encaminhamento de moção

Excelentíssimo Senhor Presidente

Encaminho cópia de inteiro teor da Moção n' 247/2019, de autoria do
vereador Pedro lourinho. devidamente aprovado(a) na 59a Reunião Ordinária de 2019
da Câmara Municipal de Campinas.

Atenciosamente

(

Marcos Bernardelli
P residente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Estado de São Paulo

MOÇÃO Na DE ano

Do(a) Sr(a). Pedro lourinho

Apela ao Poder Executivo Nacional e ao
Congresso Nacional para que seja revisto
o contingenciamento do orçamento sujeito
à "Regra de Ouro"

'residente da Câmara Municipal de Campinas,

Nos termos do art. 139 do Regimento Interno, apresento a bossa Excelência
esta moção para submissão ao Plenário e encaminhamento, se apfê)fiada para o
Palácio do Planalto e ao Congresso Nacional. ' ' --' '--- -

...-.' Apelamos para que as verbas previstas para o orçamento da Educação e
Saúde do ano de 2020 sejam liberados do contingenciamento feito pelo Governo

Congrelssora que laao fiquem sujeitas ao processo burocráticos de aprovação' p elo

Sala de Reuniões, 2 de outubro de 2019
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Pedi/o Tour nho
b«'..--''' PT
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Coordenadoria de Atendimento ao Plenário

Câmara Municipal (
campinas

Coordena(Jor ca de
Atendlnento ao Plcriár

Folha n'

Moção no 247/20lg
Do senhor Pedro Tourínho

Conforme estabelece o art. 139 do Regimento Internos

para deliberar Comissão de Constituição e Legalidade para analisar e após ao Plenário

Sala das Reuniões, 7 de outubro de 2019
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IV - Para aprovação de moção, é necessária a maioria simples dos votos.(alterado pelas Res. 949/20181
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